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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº17– 12/11/2024

1. Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se as quatorze Horas 
2. e onze minutos em sessão ordinária, a 17ª reunião do Conselho Municipal Usuários dos Serviços 
3. Públicos - COMUSP, no auditório do 7º andar do Paço Municipal localizado à Rua José Alencar nº 
4. 123, Centro, São José dos Campos, São Paulo. Com 70% (sessenta por cento) da presença dos 
5. conselheiros. Instaurada a sessão, após cumprimentos aos presentes, a abertura foi realizada pela 
6. Presidente Sra. Maria Quitéria de Freitas e a Secretária-Geral Sra. Andressa Viviany Régis Araújo. 
7. De acordo com a pauta, foi comunicada a ausência dos conselheiros e suas jusƟficaƟvas, de acordo 
8. com a pauta a presidente Sra. Maria Quitéria de Freitas, Secretária Adjunta da Secretaria De Apoio 
9. Social Ao Cidadão – SASC iniciou sua apresentação, Em São José dos Campos, a Abordagem 
10. Especializada de Crianças e Adolescentes é um serviço da Proteção Social Especial de Média 
11. Complexidade, integrado ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que visa idenƟficar e 
12. atender crianças e adolescentes em situação de rua, trabalho infanƟl, exploração sexual e outras 
13. formas de violação de direitos nos espaços públicos. Realizada por equipes mulƟdisciplinares 
14. compostas por assistentes sociais, psicólogos, pedagogos e terapeutas ocupacionais, essa 
15. abordagem busca estabelecer vínculos de confiança por meio de escuta qualificada e ações 
16. planejadas, possibilitando o encaminhamento dos atendidos para a rede de proteção social, como 
17. os Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), onde recebem 
18. acompanhamento psicossocial e parƟcipam de oficinas socioeducaƟvas. O serviço também inclui o 
19. acompanhamento das famílias, com o objeƟvo de promover o retorno da criança ou adolescente 
20. ao convívio familiar e comunitário, sempre respeitando os princípios do Estatuto da Criança e do 
21. Adolescente (ECA) e a doutrina da proteção integral. A Prefeitura de São José dos Campos, por 
22. meio da Secretaria de Apoio Social ao Cidadão, implementou ações estratégicas para a 
23. implantação do Serviço de Abordagem Especializada em Trabalho InfanƟl, com o objeƟvo de 
24. idenƟficar crianças e adolescentes em situação de trabalho infanƟl em ambientes públicos, como 
25. ruas, feiras e praças. Essas ações são realizadas com o apoio da equipe de abordagem social 
26. vinculada ao Centro POP, demais serviços da rede assistencial e órgãos de defesa, visando a 
27. inclusão ou reinserção dessas crianças e adolescentes em aƟvidades escolares, culturais, de lazer e 
28. esporte, além de programas de aprendizagem profissional. Em casos de necessidade de 
29. afastamento do convívio familiar, o município dispõe de unidades de acolhimento insƟtucional que 
30. atendem crianças e adolescentes em situação de risco, por determinação judicial, oferecendo 
31. acolhimento provisório e estruturado para atender diferentes faixas etárias e necessidades 
32. específicas, incluindo crianças com deficiência múlƟpla. Essas iniciaƟvas refletem o compromisso 
33. da cidade com a proteção integral de seus jovens, assegurando-lhes acesso a direitos e 
34. oportunidades de desenvolvimento. Sra. Maria Quitéria Freitas também informou meios de 
35. contato para solicitar assistência, Centro POP São José dos Campos, Rua Itororó, 343 – Vila 
36. PiraƟninga, São José dos Campos – SP, contato: (12) 3941-6024 / (12) 3921-7080 funcionamento: 
37. segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00 Para localizar a unidade do CRAS mais próxima de sua 
38. residência, entre em contato pelo telefone 156, para casos emergenciais ou informações 
39. adicionais, também é possível entrar em contato com o Ministério do Desenvolvimento e 
40. Assistência Social (MDS) pelo número 0800 707 2003, disponível de segunda a sexta-feira, das 8h00
41. às 17h00 . Após a apresentação foi aberto aos conselheiros a palavra. Nada mais a declarar, 
42. Lavrada a presente Ata, após lida e aprovada, segue assinada.
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              Maria Quitéria de Freitas
Presidente do COMUSP
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